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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO Nº013/2017/CMDCA/PRUDENTÓPOLIS/PR

Dispõe sobre a aprovação da 
Deliberação N°081/2016/CEDCA/PR.

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de Prudentópolis - PR, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente e de acordo com a Lei Municipal 
2.143/2015, considerando a deliberação por unanimidade dos(as) 
conselheiros(as) de Direitos da Criança e do Adolescente, que 
presentes estavam na Reunião Extraordinária realizada na data 
de 27 de setembro de 2017.

RESOLVE:

 Art. 1° - Aprovar o plano de ação e a ratificação da folha 

de rosto da Deliberação N°081/2016/CEDCA/PR, que “Estabele-
ce os procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a 
fundo para o fortalecimento de programas de qualificação profis-
sional, para adolescentes, no Estado do Paraná”.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Prudentópolis/PR, 28 de setembro de 2017.

ANDREA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº014/2017/CMDCA/PRUDENTÓPOLIS/PR

Dispõe sobre a aprovação da 
Deliberação N°052/2016/CEDCA/PR.

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de Prudentópolis - PR, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente e de acordo com a Lei Municipal 
2.143/2015, considerando a deliberação por unanimidade dos(as) 
conselheiros(as) de Direitos da Criança e do Adolescente, que 
presentes estavam na Reunião Extraordinária realizada na data 
de 28 de setembro de 2017.

RESOLVE:

 Art. 1° - Aprovar o plano de ação e a ratificação da folha 
de rosto da Deliberação N°052/2016/CEDCA/PR, que “Estabele-
ce os procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a 
fundo para o fortalecimento de programas de aprendizagem, para 
adolescentes, no Estado do Paraná.”.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Prudentópolis/PR, 28 de setembro de 2017.

ANDREA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidente do CMDCA
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